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1- RELATÓRIO

~do~
promover a consolidação da legislação que rege a Procuradoria-Geral do Município de Boa
Esperança — ES, reorganizando sua estrutura administrativa, cargos, atribuições, prerrogativas,
regime jurídico, bem como estabelecendo disposições relativas à remuneração, progressão funcional
e demais normas correlatas.

A proposição é apresentada em forma de Substitutivo, nos termos do art. 204 do Regimento Interno
da Câmara Municipal, abrangendo integralmente o texto originalmente encaminhado, com ajustes
de técnica legislativa, clareza normativa e adequação à organização administrativa vigente.

Compete a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos de natureza orçamentária,
financeira e fiscal da matéria, especialmente quanto à existência de impacto financeiro,
compatibilidade com o orçamento vigente, bem como observância às normas da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

~Io~DnsSantos. Vi e..Pr i~ented~ mi~s~o P’man~nt~ deF~--..—~~~
Orçamento, coordenou a reunião ordinária da comissão na data de 19 de dezembro e avocou para si
a en~iissão do parecer.

II- VOTO DO RELATOR:

Diante do exposto, no âmbito da competência desta Comissão de Finanças e Orçamento, verifica-se
que o Projeto de Lei n° 074/2025 atende às exigências legais de natureza financeira e orçamentária,
não apresentando óbices quanto à sua tramitação e aprovação.

Assim, esta Comissão opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 074/2025, nafornia
do Substitutivo apresentado pelo Poder Executivo.

III — CONCLUSÃO:

O Relator, após análise detida da matéria, especialmente sob os aspectos orçamentários e
fiiiaiiceiios, VOTA FAVORÀVELMENTE à apIovaç~o do Piojelo de Lei ~ 0/4/2025, lia foiiiia
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do Substitutivo, por entender que a proposição é compatível com o orçamento municipal, respeita a
Lei de Responsabilidade Fiscal e não gera impacto financeiro negativo ao erário.

É o parecer.

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES, em 19
de dezembro de 2025.

Ronaldo Adriano Dos Reis Santos (ausente)

-----—-—---------—-----—----———--------—-Presideirte~@FP&~———~~
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